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Arnontada/CE, 31

A
ANTONIO MAGNO DOS SANTOS
R ALFREDO RODRIGUES DE LIMA, N" 600, BAIRRO: CENTRO - AMONTADA/CE

CNPJ N": 11.177 .60510001-79

REF.: CONVOCACÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Prezado Senhor,

Na forma do art. 64 da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações posteriores, vinlos col1vocar Vosse

Senhoria para retirada e assinatura do Termo cle Contrato clecorrente do Processo de Dispensa n"

29.08.01/2023.01, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ÁCU¡. ADICIONADA DE SAIS

DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETAIIIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE.

o Tenno de Contrato está disponível na sala da Comissão de Licitação Av. Gal. Alípio clos Sarltos no l3zl3

Centro - Amontada/CE, e deverá ser assinado Ito

recebimento da presente convocação.

05 (cinco) dias úteis, a contar da data do

Atenciosamente,

Carlos An ra

Plesidente do Instituto de Previdência S - AMON]'ADAPREV

CIENTE EM: J-_J-

d þ

CPF tto: 033.435.213-86
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CONTRATO No 29.08.01 12023.0 1-1 l-DP
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE AZ,El1d

O MUNIcÍpro DE AMoN'fADAO ATRAVÉS DA

INSTITUTO DE PNNVNN,NCIA SOCIAL DE

AMONTADA AMONTADAPREV, COM A

,d e

EMPRESA ANTONIO MAGNO DOS SANTOS'

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o MUNICÍpto nn AMONTADA, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito público inteLno,

com sede na prefeitura Municipar, situada à Av. Gal. Arþio clos sa'tos no 1343 centro, Amontada,

Estado do ceará inscrito no cÑp¡¡trrtF sob o no 06.582.4+g.ooo1,-91, através do(a) Presidente do

Instituto cre previdência social de Amontada - AMONTADAPREV, neste ato representada pela

respectiva Ordenadora de Despesas a Sr.(a) Carlos a1{iae Oliveira' doravante denominado de

CSNTRATANTE ., ¿o outio lado, u' á.pr.sa ANToNI9 MAGNO DoS SANTOS' com

endereço na R ALFREDO RODRIGUES DE LIMA, No 600, BAIRRO: CENTRO

AMONTADA/CE, inscrita no CNPJ no 1:.177 '60510001-79, representada por ANTONIO

MAGNO DoS SANTOS, inscrito no CPF no 033,435'273-86, ao fim assinado, doravante

denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de Licitação no 29.08.01/2023'01-DP,

Processo n" 29.08.0112023,01'DP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no

g.666193, de 2r de ju'ho de 1gg3 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às

suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO T'EGAL

i.1. O presente Contrato tem como ftrndamento o art' 24, inciso IV da Lei de n'8'666193 æ

proposta do (a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo' indepenclente cle

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJE,TO CONTRATUAL

Z.l- Opresente contrato tem como objeto a AQUISIÇAO-I¡' ÁCUe ADICIONADA DE SAIS

DESTINADAS A ATENDER AS DEMANIÀS DAS SECRETARIAS E AUTARQUiAS DO

MLTNICIPIO DE AMONTADA/CE

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR
3.1-o valor globat-ão Contrato ¿ ¿e nS 98'00 G\TOVENTA E oITo REAIS )' conforme

abaixo

VALOR TOTAL 1n$)

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

4.1- O presente Contrato tem seu valor firme e irreajustável'

M.....--......".,Ø.

* t8l
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Valor TotalValor UnitárioMARCAQuant.
totalUnidadeDescriçãoIte

m

98,004.90

AZUL
20UNID

01

validade impressos na embalagem, registro no

MS

adic nadlo dea SAIS, uoretada,fl gás,semU A,
inodora,características

e incolorlnsl pida m embalada plásticogarrafãoe

com as segu intes

20 doL duto,pro fabricaçãodata decontendo
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clÁusul,A QUINTA - DA vtcÊ,NctA E DA PRoRRoc'LçÃo

5.1- A vigência do contrato administrativo decorrente desta contrataçáo terá início a

assinatura até 60(sessenta) dias, podendo ser prorrogado até 180(cento e oitenta) dias, conforme

Art,24,IV da Lei: 8.666193.

CLÁIJSUI,A SEXTA _ DA FORMA DB PAGAMENTO

6,1- O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de

Nota Fiscal corresPondente;

6.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestacla, será encaminhada ao órgão contratante' e o

pulu,,.,"nto será efetuado atð o 30o dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante;

6.3 O pagamento estará condicionado àäpresentação de certidões de regularidade junto ao:

Municípió, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho'

CLÁUSULA SETIMA. DAS OBRIGAÇONS UO CONTRATANTE

7.1_ Solicitu, o, produtos através de ordem de Fornecimento elaborada pelo setor de compras do

órgão contratante;
T.2Prcstartodas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela contratada;

7.3 Rejeitar, no todo ou em patte, os produtos entr.g.te, em desacordo com as especificações

descritas no Termo de Referênõiu 
" 
.o- ãs obrigações assumidas pelo fornecedor;

zJ aro¡¡panhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta contratação;

7.5 Efbtuar o pagamento na forma ajustada no Termo de Referência e no Instrumento contratual;

7,6 Cumprir com as demais obrigações constantes do Termo de Referência e outras previstas no

Contrato;
7.7 Assegurar oS recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

7,8 providenciar a insp"çao åo fornecimento dos mateiiais entregues pela Contratada'

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇOES DE ENTREGA

g.i-os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 05 (cìnco) dias da solicitação

emitida pelo órgão contratante;

S.i. Or produto-s deverão ser entregues no Almoxarifado do órgão contratante;

8.3. Os produtos deverão ser entregues indiviciualmente, identificados e em perfeitas condições de

uso e armazenamento;

S.4.osartigosadquiridosdeverãosertransportadoseentreguescomregularidadedeprazo
acordado e Nota Fiscal do Produto'

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇoBs nn CONTRATADO, 
--. ..: .

Z-.1- pornr..,. produio, cle alta qualidade, sern falhas ou quaisquer outras avarlas;

2.2 O contratado deverá fornecer os produtos sem quaisquer defeitos'

2,3 No caso cre proclutos perecíveis, o prazo de variãade na datacla entrega não poderá ser inferior à

metade do prazo total recomendado pelo fabricante'

2.4 Respo¡sabilizar-se integralmente pelo objeto contratado' nas q¡antidades e padrões

estabelecidos, respondendo pelos danos carrsado, ãiretamente ao órgão contratante' deco*entes de

sua culpa ou dolo, nos termos au frgithçao vigente, não éxcluindo otl reduzindo essa

responsabilidade a fiscarizaçáo ou acompaitramento páo óigãro interessado, conforme determina o

art.70 da Lei n'8.66611993;

À
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2,5 Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar víc

d e

incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 24 (vinte e quatro ) horas,

notifìcação do órgão contratante, sem qualqtter custo para o órgão contratante;

2.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Pela contratante, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamações a respel to da qualidade do fornecimento'

2.7 A Contratada deverá comunicar, por escrtto, a ocorrência de qualquer anormalidade de carëúer

urgente que lmposslbilite a execução do obj eto licitado, tão logo seja verificada, e Prestar os

esclarecimentos que julgar necessários à requisitante

2.8 Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibili dade com as obrigações Por ela

assumidas, todas as condiçõ es de habilitação e qualificação exlgldas no processo de contratação,

conforme inciso XIII, art. 55 , da Lei n' 8.66611993
causados ao órgão

2.9 Assumir todos os Possíveis danos, tanto físico S quanto matertat

contratante, advindos de imPerícia, negligência, 1mprudênci aou desrespeito às normas de

seguranç4, quando da execução do trabalho S de fornecimento;

2.I0 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, se¡ a qual for, desde que Praticada Por

da

S

s

seus empregados quando da entrega dos produtos'

2.11 Aceitar, nas rtesnìas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de25o/o

(vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja liquidada'

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da clotação orçamentária n'o 1601

0912203002.101;ELEMENTODEDESPESA::.:.q0.¡o'00;FoNTE:1'802'000000

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇONS .IIVTINISTRATIVAS

11.1- pela inexecução total ou parcial clo objeto cleste contrato e/ou pelo'cometirnento c1e infi'ação

administrativa, Administração pide aplicar àCONTRATADA as seguintes sanções:

a) Adverlência, por faltas l.v.s, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado clo objeto licitado

(calculado por dia ;.;t;J;, ati o Hmitå á. :O (trinta) ciias, sobre o valor da parcela inadimplida);

e/ou atraso na assinatura do contrato adrninistrativo no prazo previsto.no edital, contado a partir da

convocação pela Administração (calculado por dia de airaso, áté o li-it. de 30 (trinta) dias, sobre o

valor global do contrato);

c) Multa compensat oriá ¿e fi% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculaclo sobre o

valor global do contrato); inexecuçãJ larcial (calculado de forma proporcional à obrigação

inadimplida); não assinaiura do contrato administrativo no prazo previsto no edital' quando

convocado pela Administração (calculado sobre o valor globai du aRp./"ontrato administrativo);

e/ou não apresentação e/ott upr.r.ntufáo falsa da clocuÃentação exigida no edital do certame

(calculado sobre o valor estimado da contrataçao); d) Suspônsão cle licitar e impedimento de

contratar colr o orgao, .ntiãã¿. ou unidade administrativa pela quar a Administração Pirblica opera

e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e)_Declaração de ini¿on"iåude para licitar ou contratar com a Administração PÍrblica' enquanto

perdurarem os motivos determinãnt., àu punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplico' u p.nulidáde, que ,erá concådida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados'

1 1.2_As sanções previstas ,rá, ulírr.u, poclerão ser aplicadas à CONTRA'¡ADA juntamente com as

de multa, descontando-a dos pagarnentos a serem efetuados'

+
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11.3_Também ficam sujeitas às penalidacles do aú.87,111 e IV da Lei no 8.666,

.ropt.rur ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art.

e*\¿ e,r}.t"& {t ¡4 LJ N I trl fPÀL

Social de CPF: 033.435.273-86
ANTONIO MAGNO DOS SANTOS
CNPJ: I ]rl7 7 .605 I 0001 -7 9

coNTRATADO(A)

4n-tfr-' *'än**-¿n uâ*-
ANTONIO MAGNO DOS SANTOS

no

8.66611993,
1 1.4_A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á etn processo administrativo

qu. ãrr.gurarët o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
'i' previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

It.S n autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em corisidetaçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

CONTRATUAL

12.\ - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o clisposto nos

artigos 77 aB0 da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.

12.2 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato uniláteral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a XII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666193;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autoúzação escrita e fundamentada da

autoridaáe competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;, 12.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida clos prejuízos regulamentaLes comprovaclos,

quando os houver sofrido;
iZ,+ - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acaneta as consequências previstas no

ar1. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca cle AMONTADA, Estado do Ceará, para conhecimento das

questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios

administrativos.

.Ú. asslm,
asslnam o

Carlos And
Presidente clo

Amontada -

Testemunhas

01.

Nome:
CPF/MF

ADAPREV

ooS"¿(7.æ3-ss

acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

em duas vias, para que surtam seusjurídicos e legais efeitos'

Amontada.-CE, 31 de Agosto de2023.

oz .îcvrd.næ -Mú-0,. \Àe\ c&,cç c
Nome:
ðpe7rr¿e 881. Ot{'S . 5l'z-çc1

"..lfl\



'Í t''''"" ';'il 'i.*,Yry-$# .,&ääq{þärË-åå{ååÞ

EXTRATO D O INSTRUMENTO CONTRATUAL N" 29. O8.O'I I 2O23.OI.II

o pRESIDENTE Do INSTITUTo DE pREVmÊNct¿. socIAL DE AMoNTADA -

AMONTADAPREV torna público o Extrato do Instrumento Contratual resultante da Dispensa de

Licitação n." 29.08.01/2023.01-DP:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCiAL DE AMONTADA
- AMONTADAPREV;

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 1601 09 122 0300 2.101;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3'90'30.00;

OBJETO: AQUISIÇÃO PP ÁCUA ADICIONADA DE SAIS DESTINADAS A ATENDER

AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTADA/CE

VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir da sua assinatura até 60(sessenta) dias, podendo ser

prorrogado até 180(cento e oitenta) dias, conforme Aú.24,IV cla I'ei:8.666193;

CONTRATADA: ANTONIO MAGNO DOS SANTOS, corn ENdETEçO NA R ALFREDO

RODRIGUES DE LIMA, NO 600, BAIRRO: CENTRO - AMONTADA/CE, iNSCTitA NO CNPJ NU

rr.r77 .6051000r-79.

ASSINA PELA CONTRATADA: ANTONIO MAGNO DOS SANTOS, iNSCTitO NO CPF NU

033.435.273-86.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Carlos André de Oliveira

VALOR GLOBAL: R$ 98,00 (I'{OVENTA E OITO RE'AIS )

DATA DE ASSINATURA: 31 de Agosto de2023,

Amontada - CE, 3 1 de Agosto de 2023.

Carlos And
Presidente do Instituto de Previdência So a - AMON'IADAPREV

G{}Vr[raF.l(] 
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cnnrnÃo DE DIVULGAÇÄo

Certificamos que o Extrato do Instrumento Contratual, referente ao Processo Administrativo

de Dispensa de Licitação no 2g.08.0112023.01-DP, cujo objeto é AQUISIÇ49 DE ÁCUn

ADICIONADA DE SAIS DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS DAS

SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MT]NICIPIO DE AMONTADA/CE, fOi

devidamente afixado no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, no dia 31 de Agosto cle

2023, conforme estabelece a legislação em vigor.

Anrontada-CE, 31 de Agosto de2023

Carlos An
Presidente do Instituto de Previdôncia S - AMONTADAPREV
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